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REQUERIMENTO Nº                       DE 2016. 

(do Sr. CABO SABINO) 

 

 

Convida os Srs. Paulo Marcio da Silva e 

Guilherme Roedel Fernandez Silva, 

Promotores de Justiça, para prestarem 

informações a esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Nos termos do art. 36 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro que sejam convidados, os Srs. Paulo Marcio da Silva e Guilherme 

Roedel Fernandez Silva, Promotores de Justiça, para prestarem informações a 

esta Comissão Parlamentar de Inquérito.  

  Sala das Sessões, em        de           de 2016. 

 

CABO SABINO 

Deputado Federal – Vice-Líder do PR 


